
 

 
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo realiza por meio deste, divulga o 

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, para a obtenção de novas propostas,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA A AMPLIAÇÃO DA VIA DE 

ACESSO DOMINGOS CARON, NESTE MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BONITO, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA: 13/02/2026 

HORÁRIO: a partir das 09h00. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço, art. 33, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Esta licitação será regida pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 

2021, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023 com as prerrogativas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Decreto Municipal nº. 4.216, de 30 de 

maio de 2.023, cujo endereço eletrônico: file:///C:/Users/user/Downloads/Decreto%204216-2023%20-

%20Nova%20Lei%20de%20Licita%C3%A7%C3%B5es.pdf   bem como as condições constantes deste 

Edital e dos demais documentos que o integram. 

 

REGIME DE FORNECIMENTO DOS BENS/SERVIÇOS: O regime de prestação de serviços será 

de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto, nos moldes do artigo 56, I, da Lei 14.133/2021. 

 

CONDUÇÃO E JULGAMENTO: Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeados pelas nº 

5805, de 16 de dezembro de 2025 e Portaria nº 5629 de 09 de abril de 2025. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DE INIDONEIDADE 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVAS DE CARGOS 

ANEXO V- CONTRATO 

ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA A AMPLIAÇÃO DA VIA DE 

file:///C:/Users/user/Downloads/Decreto%204216-2023%20-%20Nova%20Lei%20de%20LicitaÃ§Ãµes.pdf
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ACESSO DOMINGOS CARON, NESTE MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BONITO, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

1.2. Havendo divergências entre as especificações constantes deste instrumento e as constantes do 

Anexo I – Termo de Referência, prevalecerão as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas que atuem no ramo de atividade descrito no 

objeto e atenderem às exigências deste Edital e de seus anexos, inclusive ME e EPP.  

 

2.2. A Microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema, informar o seu regime 

de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

2.3. Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, 

respectivamente, as empresas que se enquadram nas definições dos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06.   

 

2.4. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica 

incluída nas vedações estabelecidas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06.  

 

2.5. Não poderão participar as interessadas que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 

ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito 

de licitar ou contratar com Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito. 

 

3 - DAS PROPOSTAS 

 

3.1 A proposta a ser enviada deverá compreender o valor total dos bens descritos no termo de referência; 

 

3.2 Do recebimento das propostas: 

 

3.2.1 As propostas serão recebidas das 09h do dia 09/02/2026 até as 08h do dia 13/02/2026; 

3.2.2 As propostas serão enviadas por meio eletrônico, no período especificado no subitem 3.2.1 

deste edital, no seguinte endereço eletrônico: 

http://terminal.ribeiraobonito.sp.gov.br:8079/comprasedital/; 

3.2.3 O cadastro no Sistema deverá ser feito através do endereço 

http://terminal.ribeiraobonito.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção “SOLICITAR ACESSO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA”, no canto superior direito da tela. O solicitante deverá anexar 

cópia do contrato social ou requerimento do empresário. Após encaminhar a solicitação, será 

http://terminal.ribeiraobonito.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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enviado por E-mail a Chave de identificação e a Senha de Acesso. O cadastro será feito apenas 

uma vez.  

3.2.4 A proposta deverá ser lançada diretamente no Portal de Compras desta Administração, 

após a obtenção da chave de acesso conforme consta no subitem 3.2.3. 

 

4 – DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

4.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

4.2. Este certame utiliza-se do sistema “Portal de Compras”, fornecido pela empresa Fiorilli, no endereço 

eletrônico: http://terminal.ribeiraobonito.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

 

4.3. As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Setor de Licitação do 

Departamento de Administração, situado Praça dos Três Poderes, Centro, Ribeirão Bonito. 

Comunicações pelo telefone (16) 3355-9900, Internet através do site: 

http://terminal.ribeiraobonito.sp.gov.br:8079/comprasedital/ , ou diretamente em www.ribeirão 

bonito.sp.gov.br.  

 

4.4. Comunicações através de correspondência: endereçar à Prefeitura, AOS CUIDADOS DO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS, situado na Rua Padre Guedes, 

n° 695, Centro, CEP: 13.580-047, Ribeirão Bonito/SP. 

 

4.5. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: e-mail: licitacao@ribeirãobonito.sp.gov.br ou por telefone 

(16) 3355-9900. 

4.5.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 

dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, através do e-mail: 

licitacao@ribeiraobonito.sp.gov.br ou protocolar diretamente na recepção da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Bonito, conforme art. 164 da Lei n.º 14.133/2021. 

4.5.2. Em caso de impugnação ao ato, o Agente de Contratação decidirá sobre a petição no 

prazo de 03 (três) dias úteis; 

4.5.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data prosseguimento da dispensa e abertura 

das propostas. 

4.5.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante; 

 

4.6. A simples participação neste certame implica:  

a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  

b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação (a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e gastos com transporte), bem como os descontos porventura concedidos; 

http://terminal.ribeiraobonito.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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c) Prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

d) Na proposta, a licitante deverá informar a forma de pagamento do objeto licitado, ou 

seja, se boleto bancário ou depósito em conta corrente jurídica da empresa. No caso de depósito 

em conta, na proposta também deverá constar o nº da agência e da respectiva conta.   

 

5 – DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

5.1. A proposta será analisada a partir das 09:00 horas do dia 13/02/2026, momento em que será 

determinado a(s) empresa(s) vencedora(s) de acordo com o critério de “menor preço”. 

 

5.2. Não serão divulgadas propostas antes do prazo final para entrega com a finalidade de garantir iguais 

condições a todos os interessados. 

 

5.3. Propostas enviadas após o prazo final para sua recepção não serão aceitas. 

 

5.4. Havendo empate entre as propostas, o desempate será feito nos termos do art. 60 da Lei 14.133/2021. 

5.4.1. Considera-se empatadas as empresas que ofertaram o mesmo valor de proposta, devendo 

ser observado a previsão do art. 44 da Lei Complementar 123/06, que trata do critério de 

desempate quando uma das propostas seja de empresa ME e EPP. 

5.5. Se não apresentadas propostas, serão levadas em consideração aquelas apresentadas para 

levantamento de custo estimado, classificando-as para a contratação. 

 

6 - DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Após aceita a proposta, apurando-se como o menor preço, a licitante vencedora deverá, no 

prazo de 02 (duas) horas, apresentar a documentação abaixo para avaliação dos requisitos 

mínimos de habilitação, compreendendo a busca, através dos sítios oficiais, das seguintes certidões 

negativas: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, comprovada através da 

apresentação da certidão negativa de débitos para com a Fazenda Federal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, demonstrada através da 

apresentação das Certidões Negativas de Tributos Inscritos em Dívida Ativa e da Negativa de 

Débitos não Inscritos em Dívida Ativa; 

e.1) A demonstração de regularidade de que trata o caput desta alínea, será devida 

à medida em que haja a disponibilização destas certidões junto as Fazendas Estaduais 

ou Procuradorias dos Estados.  



 

 
 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários, referente ao Município de domicílio fiscal da 

proponente.  

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

j)       A título de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

j.1) Indicação de profissional técnico que será responsável pela execução dos 

trabalhos, com registro no CREA; 

j.2) Apresentação de Acervo Técnico, registrado junto ao CREA que comprovem a 

elaboração de projetos de natureza similar em quantidade mínima equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) sobre as métricas apresentadas no Termo de Referência. 

 

6.2. Não sendo possível a obtenção de alguma certidão, será a licitante comunicada para apresentar a 

documentação faltante dentro de 24 horas, sob pena de desclassificação da disputa, convocando-se as 

demais proponentes, respeitando a ordem de classificação. 

 

6.3. Deverá apresentar Declaração de enquadramento de ME e EPP, se for o caso, e Declaração 

Conjunta de situação regular perante o ministério do trabalho e de inidoneidade, conforme 

modelos anexos 

 

7 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

7.1. Declarado o vencedor, qualquer participante poderá manifestar imediata e motivadamente e 

fundamentado a intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no inciso I do art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

7.2. Interposto o recurso, nos moldes do parágrafo anterior, terão as licitantes o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da intimação da ata da sessão, para protocolarem suas razões. 

 

7.3. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação que imediatamente abrirá vista das razões às 

demais Empresas que terão o mesmo prazo de 03 (três) dias para a apresentação de contrarrazões, 

contado da intimação. 

 

7.4. Após, o Agente de Contratação analisará os pressupostos de admissibilidade, verificando se houve 

a interposição no momento oportuno e se as razões foram apresentadas tempestivamente.  

 

7.5. Sendo admitidos os recursos, o Agente de Contratação manifestará quanto ao seu mérito, em 03 

(três) dias, podendo, se for o caso e assim convencido, reformular sua decisão.  

 



 

 
 

7.6. Não o fazendo, remeterá os autos à autoridade superior que proferirá sua decisão em até 10 (dez) 

dias.  

 

7.7. Durante todo o processo, poderá o Agente de Contratação ou a Autoridade Competente diligenciar 

junto a Setores e Departamentos da Administração Pública para a obtenção de pareceres ou documentos 

com a finalidade de subsidiar sua decisão.  

 

7.8. Poderão também o Agente de Contratação e a Autoridade converter o julgamento em diligências 

afim de apurar os fatos objetos dos recursos apresentados. 

 

7.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 

Municipal de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura Municipal.  

 

7.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

7.11. O prazo para eventuais esclarecimentos relativos ao processo licitatório é de até 03 (três) dias 

antes da data de abertura das propostas, devidamente formalizada por e-mail, conforme item 4.5. 

 

8 - DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

8.2. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, devendo ser a obra entregue em 

até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme 

estabelecido no Termo de Referência e no cronograma físico financeiro. 

 

8.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 

9 – DA EXECUÇÃO 

 

9.1. A execução dos serviços observará as diretrizes estabelecidas no termo de referência. 

 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9.3. Será de responsabilidade do Gestor ou Fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 



 

 
 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

9.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9.6. Fica designado como gestor do contrato a Diretora Municipal de Obras, Habitação, Logística e 

Infraestrutura 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a medição, mediante atestado ou relatório 

do fiscal do contrato indicando que a contratada cumpriu integralmente o objeto contratado, conforme 

termo de referência.  

 

10.2. A CONTRATADA fica ciente de que, quando da autorização do pagamento, deverá emitir nota 

fiscal, devendo ser destacados os impostos devidos, conforme o caso, inclusive imposto de renda, em 

conformidade com as notas técnicas, resoluções e demais diplomas legislativos pertinentes.  

 

11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções previstas na Lei Federal 

no 14.133/2021 e demais normas pertinentes, assim como as abaixo especificadas. 

 

11.2. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa em relação à exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de intimação 

e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nos subitens 11.3., 11.4. e 11.5, a critério da 

Administração.  

 

11.3. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração Pública, em assinar 

o contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a vencedora ao pagamento de multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta final. Poderá ser considerada como recusa injustificada a não 

apresentação dos documentos de Habilitação exigidos, no prazo definido no item 6.1. 

 

11.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 01 (um) ano, 

desde que configurada a gravidade da(s) infração(ões).  

 

11.5. Declaração de inidoneidade, de competência exclusiva da Autoridade Competente da 

Administração Pública Municipal, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  



 

 
 

 

11.6. A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

11.7. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

 

11.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia eventualmente prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

11.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

 

11.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.11.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

11.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e Autoridade Competente 

definidos em lei. 

 

11.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 



 

 
 

11.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161)  

 

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo I – Termo de 

Referência – Especificações Técnicas do Edital.  

 

12 – DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. O custo estimado global para a presente demanda é de R$ 125.850,00 (cento e vinte e cinco 

mil, oitocentos e cinquenta reais) 

12.2. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação própria consignada 

no orçamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

13.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

13.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

13.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

13.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

 

13.2. As providências dos subitens 13.1.1 e 13.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

 



 

 
 

13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de propostas 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

13.8. As normas disciplinadoras deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

13.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

 

13.10. A participação na presente DISPENSA DE LICITAÇÃO não ensejará qualquer direito às 

participantes, sendo que a não contratação e/ou emissão de empenho decorrente dela não ensejará 

qualquer ressarcimento às participantes, ficando, independentemente de prévia comunicação ou fato 

superveniente, assegurado à Administração Pública o direito de não prosseguir com a cotação eletrônica, 

sempre que verificar que a contratação não atende ao interesse público. 

 

13.11. Para a contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, desconsiderar-se-á o dia do início e 

computar-se-á o dia final, sendo contados apenas em dias úteis. 

 

13.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Bonito/SP para dirimir as questões oriundas deste 

Edital que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento na forma do Código Civil 

 

13.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 



 

 
 

 

Ribeirão Bonito/SP, 06 de fevereiro de 2.026. 

 

 

 

NÁDIA SOARES FANTATO 

DIRETORA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 

  



 

 
 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE 

REFERÊNCIA E 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
 

 

 

 

 

DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP  

  

  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO 

 

Dispensa Eletrônica n°. 003/2026  

Processo Licitatório N°. 239/2026  

 

  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

.......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob  

as penas da Lei, que se enquadra no Regime de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos 

moldes da Lei n.º 123/06.  

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2026.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  

  

 

  



 

 
 

ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DE INIDONEIDADE 

 

 

Dispensa Eletrônico n°. 003/2026  

Processo Licitatório N°. 239/2026  

 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO PARA A AMPLIAÇÃO DA VIA DE ACESSO DOMINGOS CARON, 

NESTE MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 

. 

 

 

A empresa ________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº __________, e Inscrição 

Estadual ____________, situada na _______________ (endereço completo), neste ato representada pelo 

seu _______________ (representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) _______ (nome), portador 

do RG________ e CPF ________, em atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo se na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

DECLARA ainda que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com 

declaração de inidoneidade, por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se encontrem 

pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 

 

Local e data 

Nome legível e Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

  

  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO  

A/C – SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

Dispensa Eletrônica n°. 003/2026 

Processo Licitatório N°. 239/2026 

  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei ou em outras normas específicas.  

  

 

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, __ de ______ de 2026.  

  

  

  

_________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO V 

 

CONTRATO Nº XXXXX 

DISPENSA 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 239/2026 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO E [Empresa]. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade, Estado de São Paulo, na Praça dos Três Poderes, s/n.º, Centro, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 45.355.914/0001-03, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

documento de identidade R.G. 17.551.104-4  nº -SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 077.878.998-

59 residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, através de 

seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e; 

 

CONTRATADA: [Empresa], CNPJ Nº [Fax da Empresa], estabelecida à Av. Luiz Pavão, nº XXX, 

Distrito Industrial Orlando C. Telles, CEP XXXXX, na cidade de XXXX, Estado de São Paulo, 

devidamente representada pelo XXXXXXXX, portador do RG n.º [Palavras-chave] e inscrito no 

CPF/MF [Resumo], doravante denominada CONTRATADA, fica justo e contratado, perante as duas 

testemunhas, abaixo assinadas e nomeadas, o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA A AMPLIAÇÃO DA VIA 

DE ACESSO DOMINGOS CARON, NESTE MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BONITO, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

Parágrafo primeiro: O detalhamento e a especificação dos serviços contratados estão elencados no 

Anexo I do Edital, que integra este contrato, assim como todas as condições estabelecidas no 

Instrumento Convocatório ao qual encontra-se vinculado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 O prazo de execução dos serviços é de até 60 (sessenta) dias contados da data da emissão da 

Autorização para Início dos Serviços (Ordem de Serviços) podendo ser prorrogado a critério de 

CONTRATANTE, devendo ser observada toda a descrição constante da Cláusula Primeira e ainda o 

constante abaixo. 

 

2.2 Todo o resíduo proveniente dos serviços ora contratado deverá ser conduzido para o local 

determinado e de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

2.3 Os serviços terão acompanhamento direto do Departamento de Obras e Serviços Públicos. 

 

2.4 Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias com a utilização de 

veículos e equipamentos, inclusive aquelas havidas em decorrência da manutenção e conservação. 

 

2.5 Os serviços deverão ser executados por funcionários especializados e de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas na Cláusula Primeira do presente contrato. 

 

2.6 Toda e qualquer ordem de serviço, reclamação ou sanção do CONTRATANTE, ou ainda, a 

indicação, solicitação ou defesa da CONTRATADA, deverá ser feita por escrito e sua entrega 



 

 
 

devidamente protocolada para inteira validade. 

 

2.7 A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização do CONTRATANTE, nas dependências 

dos seus serviços administrativos, garagem, oficinas, depósitos e outras, bem como nos seus 

equipamentos, veículos, fornecendo aos prepostos do Órgão Fiscalizador, todas as informações que lhe 

forem solicitadas, desde que relacionadas com o objeto contratual. 

 

2.8 A CONTRATADA obriga-se a cooperar com o CONTRATANTE, no cumprimento das 

normas vigentes relacionadas com a higiene pública, comunicando as irregularidades constatadas, em 

particular, os casos de despejos de lixo nas vias públicas e outros, que venham a afetar as condições de 

higiene da cidade. 

 

2.9 Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA será a única responsável perante 

terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos serviços e no uso 

de equipamentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

 

3.1 O custo estimado global para a presente demanda é de R$ 125.850,00 (cento e vinte e cinco 

mil, oitocentos e cinquenta reais) 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação própria consignada no 

orçamento.  

 

 
3.2 O pagamento será efetuado, mediante relatório detalhado apresentado pela CONTRATADA, a 

respeito dos serviços efetivamente prestados no período findo, o qual deverá ser conferido e 

autorizado para pagamento pelo Departamento de Obras. Em seguida a CONTRATADA deverá 

emitir a respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

 

3.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da emissão da Nota 

Fiscal, contado este prazo após a manifestação favorável do órgão fiscalizador. 

 

3.4 Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura 

do contrato podendo ser prorrogado a critério de CONTRATANTE. 

 

4.2 O prazo para resposta dos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis, contados a partir do protocolo 

junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito. 



 

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Execução dos serviços 

Executar integralmente os serviços de acordo com as especificações técnicas, que integram 

este Termo de Referência; 

Observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT, normas regulamentadoras de segurança 

(NRs) e demais legislações aplicáveis; 

5.2. Responsabilidade técnica e legal 

• Assumir integral responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, tributária e comercial 

decorrente da execução contratual; 

• Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio público, privado ou a terceiros em 

razão da execução dos serviços, devendo repará-los às suas expensas. 

5.3. Segurança do trabalho e meio ambiente 

• Adotar todas as medidas de segurança do trabalho, fornecendo e exigindo o uso de EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) adequados; 

• Cumprir integralmente a legislação ambiental, evitando danos ou degradação do meio 

ambiente durante a execução dos serviços; 

• Manter o canteiro de obras e o entorno em condições adequadas de limpeza, organização e 

segurança. 

 

5.4 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus empregados ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 

 

5.5 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao CONTRATANTE 

a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

 

5.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

 

5.7 Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, ainda, 

a assistência técnica necessária. 

 

5.8 Fornecer a supervisão e administração necessária à execução do objeto. 

 

5.9 Não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato. 

 

5.10 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. 

 

5.11 Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de salários, 

apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias 

relativas aos seus empregados que foram alocados à prestação dos serviços deste contrato. 

 

5.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.13 A execução dos serviços será no próximo dia útil subsequente a emissão da ordem de 

fornecimento expedida pelo Departamento de Obras desta Administração. 

 

5.14 Cumprir todas as determinações constantes no Termo de Referência e Edital do processo 

licitatório celebrado. 



 

 
 

 

5.15 Manter ao longo da vigência do presente instrumento todas as garantias prestadas durante a 

participação no processo licitatório, bem como manter a caução prestada vigente e atualizada. 

 

5.16 Manter ao longo da vigência do presente instrumento todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

 

5.17 Obrigar-se a cumprir todas as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

 

5.18 Fornecimento de todo material, mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execução 

das obras contratadas, conforme consta em sua proposta e dos documentos integrantes dos autos da 

referida licitação. 

 

5.19 Remoção e destinação final dos resíduos provenientes das obras realizadas. 

 

5.20 Refazimento de todos os serviços executados de forma inadequada ou em incompatível para 

com os parâmetros estabelecidos por esta Administração, sem a cobrança de qualquer taxa extra. 

 

5.21 Manter em dia o adimplemento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, bem 

como arcar com todas as despesas de transporte, estadia e salários de seus colaboradores, assim como 

combustível, equipamentos de proteção individual e outras mais que se fizerem necessárias. 

 

5.22 Indenizar terceiros por atos ilícitos ou por danos causados em razão da execução de seus 

serviços. 

 

5.23 Executar diretamente o objeto do presente Edital. 

 

5.24 Observar durante a execução do objeto todas as normas estabelecidas pela ABNT. 

 

5.25 Aceitar nas mesmas condições contratuais, todos acréscimos ou reduções que se fizerem 

necessárias, por determinação desta Administração até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) 

calculados sobre o valor global do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através do Departamento de Obras e Serviços, 

cujo Diretor será o gestor do presente contrato. 

 

6.3 Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

  

7.1 - Serão as partes responsabilizadas administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I- dar causa a inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 
 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- praticar ato lesivo à Administração Pública consistente em: 

 

a) promoter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

d) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

e) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

f) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

g) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

h) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

i) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

j) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública; 

k) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

7.2 - Pela prática das condutas acima descritas, após garantido o contraditório e ampla defesa, além 

das disposições estabelecidas pelo artigo 156 e seguintes da Lei 14.133/21, serão aplicadas as 

seguintes sanções: 

 

I- Advertência;  

II- Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado;  

III- Impedimento de licitar e contratar para com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito pelo 

prazo de 03 (três) anos;  

IV- Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior.  

 

7.3 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado 

da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  



 

 
 

 

7.4 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita 

à empresa e publicação no órgão da imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora), constatando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 

cadastro correspondente.  

 

Parágrafo primeiro: Eventual multa devida pela EMPRESA, será descontada dos pagamentos 

contratuais ou, em caso de inexecução total será cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo segundo: Será propiciado a EMPRESA, antes da imposição das penalidades elencadas nos 

itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

8.1 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força desta ata, qualquer vínculo 

empregatício ou responsabilidade por parte da PREFEITURA, com relação ao pessoal que a 

EMPRESA empregar para a execução do presente instrumento, correndo por conta exclusiva da 

EMPRESA, única responsável como empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os 

encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, 

obrigando-se assim a EMPRESA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração 

de seus empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1 - O contrato será extinto, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses:  

 

I- o não cumprimento ou cumprimento irregular das normas deste Edital e Termo de Referência;  

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

 

9.2. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador e homologado pelo 

Chefe do Executivo.  

 

9.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados.  

 

9.4.  A extinção do contrato poderá ser: 

 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão judicial. 



 

 
 

 

9.5. Na ocorrência das hipóteses descritas nos itens I e II, serão as mesmas manifestadas de forma 

escrita e fundamentada. 

 

9.6. Se a extinção se der por culpa exclusiva da Administração, será o Contratado ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III- pagamento do custo da desmobilização 

Havendo culpa da Contratada na extinção do contrato, além das penalidades previstas no artigo 155 e 

seguintes da Lei n.º 14.133/21, será a caução retida em favor dessa Administração até que se 

comprove a quitação de todos os encargos trabalhistas e fiscais inerentes à execução do objeto do 

presente contrato sem prejuízo, caso aplicada, o recolhimento da multa devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TERMO ADITIVO 

 

10.1 - Serão incorporados neste contrato, através de termos aditivos, todas as modificações que se 

fizerem necessárias, tais como prazos, preços, quantidade e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1 - A EMPRESA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizada da ata. 

 

Parágrafo primeiro: A EMPRESA deverá cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas 

constantes, sendo admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não 

seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

 

Parágrafo segundo: Por conta exclusiva da EMPRESA correrão todos os ônus, tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, previdenciário, 

acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não. 

 

Parágrafo terceiro: Em nenhum caso a EMPRESA transferirá a terceiros as incumbências das 

obrigações assumidas, sem aprovação prévia da Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito. Nenhuma 

transferência mesmo autorizada pela Prefeitura, isentará a EMPRESA de suas responsabilidades 

contratuais e legais. 

 

Parágrafo quarto: A PREFEITURA reserva-se no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 

a execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 

Parágrafo quinto: A PREFEITURA reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço 

que não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 

 

Parágrafo sexto: A critério exclusivo da PREFEITURA, poderá ser descontado do pagamento mensal 

devido à EMPRESA, os valores correspondentes a prejuízos causados à PREFEITURA, sejam por 

seus empregados ou prepostos, bem como ser descontado qualquer débito tributário apurado. 

 

Parágrafo sétimo: Independente da rescisão contratual, a PREFEITURA poderá assumir direta ou 

indiretamente a execução dos serviços, parcial ou total, na hipótese de a EMPRESA não conseguir deter 

movimento grevista ou outro qualquer, que paralise a execução dos serviços, ou pela falta de 

equipamentos suficientes para a execução da plenitude dos serviços. Entretanto, todas despesas havidas 



 

 
 

para dar continuidade aos serviços serão de responsabilidade única e correrão por conta exclusiva da 

EMPRESA. 

 

Parágrafo oitavo: Fica estabelecido que quaisquer débitos da EMPRESA junto ao Município de 

Ribeirão Bonito-SP, serão compensados com os pagamentos a serem feitos pela PREFEITURA, caso 

esses débitos estejam vencidos nos dias em que forem realizados os referidos pagamentos. 

 

Parágrafo nono: O Edital, seus anexos e proposta da EMPRESA fazem parte integrante deste 

contrato, independentemente de transcrição. 

 

Parágrafo décimo: Buscando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, diante de 

circunstancias imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis, ou ainda, na ocorrência 

de fato do príncipe, caso fortuito ou força maior, a parte prejudicada poderá requerer o reequilíbrio 

contratual, que será respondido em até 05 (cinco) dias úteis. 

 

11.2. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos:  

 

11.2.1. Relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos serviços; 

 

11.2.2. Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 

recolhimento for efetuado pela internet; 

c) Comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

c.1) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade Social (GFIP); 

c.2) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

 

11.2. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos:  

 

11.2.1. Relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos serviços; 

 

11.2.2. Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 

pela internet; 

c) Comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

c.1) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade Social (GFIP); 

c.2) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

12.1 - Aplica-se a este contrato, nos casos omissos do Edital de Dispensa n.º 003/2026, as Leis 

Federais n.º 14.133/21 e 123/06, o Decreto Municipal nº. 4.216 de 30 de maio de 2013 e em sua 

omissão o Código Civil Brasileiro e o Código de Processo Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 



 

 
 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de RIBEIRÃO BONITO/SP, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes a presente ata em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, a fim de que produza os efeitos 

legais. 

 

Ribeirão Bonito, ..................... 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO 

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

[Empresa] 

[Gerente] 
[Fax da Empresa] 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

________________________________               ______________________________ 

RG nº:                       RG nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO VI 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX     

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXXXX  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO PARA A AMPLIAÇÃO DA VIA DE ACESSO DOMINGOS CARON, 

NESTE MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/: ...................... 

  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Ribeirão Bonito, ................... 

 

 

 

Nome: Nádia Soares Fantato 

Cargo: Diretora Municipal de Licitação, Compras e Contratos 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Paulo Antonio Gobato Veiga  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 077.878.998-59 

  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Paulo Antonio Gobato Veiga  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 077.878.998-59 

  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Paulo Antonio Gobato Veiga  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 077.878.998-59 

  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXXXX 

Cargo: xxxx  

R.G. n.º XXXXXXXXXX  C.P.F. sob o nº XXXXXXXXXX 

Data de Nascimento: XXXXXXXXXXXX 

Endereço residencial completo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-mail pessoa:  

Telefone(s): XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Paulo Antonio Gobato Veiga  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 077.878.998-59 

  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 



 

 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: CHRISTIANE MARIA CELESTINO 

Cargo: Diretor Municipal de Obras, Habitação, Logística e Infraestrutura 

CPF: 27165429883 

RG:XXXXXXXXXXXXX 

Data de Nascimento:30/01/1979 

Endereço residencial:Rua Vereador José Luporini,44-Jardim Morumbi Ribeirão Bonito - SP 

E-mail institucional: engenharia@ribeiraobonito.sp.gov.br 

E-mail pessoal: engenharia@ribeiraobonito.sp.gov.br 

Telefone(s): (16) 33559900 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Responsável pelo processo licitatório. 

Nome: Nádia Soares Fantato 

Cargo: Diretora Municipal de Licitação, Compras e Contratos 

CPF:  385.184.198-08 

E-mail institucional: licitacao@ribeiraobonito.sp.gov.br 

Telefone(s):16- 3355-9900 

 

Assinatura:   ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

 



 

 
 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXX     

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXXXXXXXX 

DATA DA ASSINATURA: XX/XX/XXXX  

VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX – XX/XX/XXXX 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO PARA A AMPLIAÇÃO DA VIA DE ACESSO DOMINGOS CARON, 

NESTE MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

VALOR (R$): XXXXXXX (XXXXXXX reais). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

Ribeirão Bonito, ............................ 

 

Nome: Nádia Soares Fantato 

Cargo: Diretora Municipal de Licitação, Compras e Contratos 

E-mail: licitacao@ribeiraobonito.sp.gov.br  

 

 

________________________ 

Nádia Soares Fantato 

 


